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CONTRATO N.º 19/2019 

 
  

CONTRATO N.º 19/2019 QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO, O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 14ª REGIÃO E, DE OUTRO, A 
EMPRESA ZOOM TECNOLOGIA LTDA. 

 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o 
N.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-901, daqui em diante denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Diretor Geral e Ordenador de Despesas, ou por quem estiver 
ocupando o referido cargo na forma regimental, e, de outro lado a empresa ZOOM 
TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 06.105.781/0001-65, com endereço 
na Rodovia Governador Mário Covas, 3979, Km 268, Planalto de Caparina, Serra/ES, 
CEP 88.137-086, fone (48) 3279-0400, email: licitacao@zoomtecnologia.com.br, neste 
ato representada pelo senhor Guilherme Nunes Silva,  inscrito no CPF-MF n.º 
053.852669-65 e portador do RG 5.300.535 SSP/SC, doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento no Processo Adm. Virtual - 
PROAD n.º 30837/2018 do TRT 14ª Região, por meio de COPARTICIPAÇÃO da Ata de 
Registro de Preços n.º 086/2018-A, decorrente do Pregão Eletrônico – SRP n.º 086/2018, 
realizado pelo Tribunal Superior do Trabalho, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto deste contrato é a aquisição e instalação de servidores em lâminas com todos 
os componentes para solução completa tipo blades e servidores padrões racks, com 
suporte de serviços associados, incluindo prestação de assistência técnica em garantia, 
conforme especificado na tabela abaixo, nos termos e condições constantes neste 
contrato, seus anexos e no edital. 
 
Item Descrição Qtde. Valor Unitário 

R$ 

Valor Total R$ 

1 Chassi (Enclousure) 
Marca/Fabricante: HUAWEI 
Modelo Fusion Server E 9000 

1 145.000,00 145.000,00 

6 Servidor em lâmina – Tipo 5 

Marca/Fabricante: HUAWEI 
Modelo Fusion Server CH121 
V5 

2 98.500,00 197.000,00 

7 Servidor em lâmina – Tipo 6 3 110.000,00 330.000,00 

EDER

JORGE

MACHADO

SANTANA

Guilherm

e Nunes

Silva
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Marca/Fabricante: HUAWEI 
Modelo Fusion Server CH121 
V5 

Total 672.000,00 

 
 
Subcláusula primeira. As especificações técnicas do objeto constam nos Anexos I e II 
deste contrato.  
 
Subcláusula segunda. Todos os equipamentos deverão ser novos, instalados e 
configurados de tal forma que mantenham o perfeito funcionamento das redes 
envolvidas, bem assim deverão estar em linha de produção e com as atualizações 
necessárias nas últimas versões estáveis instaladas. 
 
Subcláusula terceira. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens 
acessórios de hardware e software necessários à sua perfeita instalação e 
funcionamento, incluindo cabos, fibras ópticas, conectores, interfaces, suportes, drivers 
de controle, programas de configuração etc. 
 
Subcláusula quarta. Os equipamentos ofertados deverão ser de mercado, ou seja, 
deverão ser de modelos amplamente produzidos e vendidos pelo seu respectivo 
fabricante, não sendo aceitos equipamentos produzidos especificamente para atender a 
esta aquisição. 
 
Subcláusula quinta. Os equipamentos deverão ser acondicionados em suas 
embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, com a sua 
identificação, fazendo constar sua descrição e incluindo, quando cabíveis: marca, 
fabricante, data de fabricação, validade e outras especificações de acordo com suas 
características.  
 
Subcláusula sexta. Do regime de contratação: o objeto do presente instrumento será 
executado por empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n.º 
8.666/1993. 
 
Subcláusula sétima. O prazo de garantia do objeto deste contrato é de 60 (sessenta) 
meses contados do recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados do recebimento 
definitivo do objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 
O valor total deste contrato é de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais). 
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Subcláusula única. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de impostos, 
taxas, fretes e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 
decorrentes deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados ao Contratante, programas de trabalho 0212605712C730001 e 
02122057142566020, elemento de despesa 449052-35, notas de empenho 
2019NE001031 e 2019NE001032, emitidas em 05/08/2019. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

 
A Contratada deverá cumprir prazo para entrega dos equipamentos de, no máximo, 45 
(quarenta e cinco) dias contados da assinatura deste contrato. 
 
I. O prazo de instalação dos equipamentos é de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo do objeto, ou em data a ser agendada em comum acordo, a critério 
do Contratante. 
 
Subcláusula primeira. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em 
caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por 
escrito, com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
 
Subcláusula segunda. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o 
seguinte endereço: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, Tribunal 
Regional do Trabalho 14ª Região, Rua Almirante Barroso, 600, Mocambo, Porto 
Velho/RO, CEP 76.801-901, fones: (061) 3218-6410, e-mail: sti@trt14.jus.br. 
 
Subcláusula terceira. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a 
critério do Contratante. 
 
Subcláusula quarta. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o 
documento comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do equipamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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A execução do objeto deste contrato será fiscalizada pelos servidores JOSÉ NOGUEIRA 
DA COSTA NETO e MARCUS VINICIUS ALENCAR TERRA, respectivamente fiscal e 
substituto eventual, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para exercer 
toda e qualquer ação de orientação geral durante a execução contratual. 
 
Subcláusula primeira. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
 
I. acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 
ocorrências verificadas; 
 
II. solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 
providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos 
cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 
 
III. notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
 
IV. manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as 
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica; 
 
V. propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Coordenadoria de 
Material e Logística - CMLOG os documentos necessários à instrução de procedimentos 
para possível aplicação de sanções administrativas. 
 
Subcláusula segunda. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
O objeto do presente contrato será recebido das seguintes formas: 
 
I. provisória, mediante recibo, imediatamente após a entrega dos equipamentos, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade; 
 
II. definitiva, mediante recibo, em até dez dias úteis após o recebimento provisório e a 
verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará 
constar o atesto da nota fiscal. 
 
Subcláusula primeira. Os equipamentos entregues em desconformidade com o 
especificado neste contrato, no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão 
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será notificada e 
obrigada a substituí-los a suas expensas, no prazo contratual estabelecido, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 
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Subcláusula segunda. A notificação referida na subcláusula anterior suspende os 
prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 
 
Subcláusula terceira. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 
qualidade de cada produto fornecido e instalado pelo prazo estabelecido na garantia e 
estará obrigada a repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo 
Contratante. 
 
Subcláusula quarta. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços prestados, nem a ético-
profissional pela perfeita execução contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis após o 
recebimento definitivo, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados na legislação aplicável. 
 
Subcláusula primeira. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital e neste 
contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues, 
exclusivamente, no Núcleo de Material e Patrimônio, situado na Av. Rio Madeira, 4069, 
Bairro Agenor M. de Carvalho, Porto Velho/RO, CEP: 76820-713, (69) 3217-9469. 
 
Subcláusula segunda. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto entregue e 
respectivos valores consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de 
divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, deverá notificar a 
Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 
 
Subcláusula terceira. A Contratada deverá entregar todos os equipamentos solicitados 
por meio da nota de empenho, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até 
que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
Subcláusula quarta. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada 
apresente, no ato de assinatura deste contrato, declaração de que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo constante no anexo IV da Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
Subcláusula quinta. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre 
o valor devido entre a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo 
pagamento, excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação 
das despesas, previstos neste contrato, e utilizará o índice publicado pela Fundação 
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Getúlio Vargas que represente o menor valor acumulado no período, desde que a 
Contratada não tenha sido responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no pagamento. 
 
CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Na execução deste contrato, a Contratada se obriga a envidar todo o empenho 
necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda, 
a: 
 
I. entregar os equipamentos e executar os serviços na forma e em prazo não superior ao 
máximo estipulado neste contrato; 
 
a. os equipamentos deverão ser entregues, a suas expensas, no Núcleo de Material e 
Patrimônio, situado na Av. Rio Madeira, 4069, Bairro Agenor M. de Carvalho, Porto 
Velho/RO, CEP: 76820-713, (69) 3217-9469. 
 
 
b. por ocasião da entrega do objeto será requerido o fornecimento da documentação de 
suporte técnico e manutenção em garantia, contendo as informações necessárias para 
abertura dos chamados por telefone e por correio eletrônico (códigos de acesso, 
números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos de identificação do cliente, 
etc.). 
 
II. reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste 
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 
empregados ou da execução dos serviços; 
 
a. a Contratada deverá retirar o equipamento recusado no momento da entrega do 
correto. 
 
b. o Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer após esse prazo, podendo a Administração dar a destinação que julgar 
conveniente ao material abandonado em suas dependências. 
 
III. comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega dos 
equipamentos, bem como atender prontamente às suas observações e exigências e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
 
IV. instalar a solução fornecida nas dependências do Contratante, deixando-a em pleno 
funcionamento, de acordo com as especificações do fabricante; 
 
a. durante a instalação e ativação dos equipamentos, a Contratada deverá comprovar o 
atendimento do hardware dos objetos de acordo com cada tipo de equipamento fornecido 
e esclarecer as dúvidas necessárias para a equipe técnica do Contratante. 
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V. garantir ao Contratante o acesso aos dados relativos à documentação técnica dos 
equipamentos adquiridos, se necessário; 
 
VI. prestar os serviços de suporte através de técnicos devidamente capacitados nos 
respectivos componentes da solução. Durante a execução do contrato e a critério da 
comissão de Fiscalização, poderá ser solicitado à Contratada que comprove esse 
requisito por meio de certificados de treinamento; 
 
VII. responder pela configuração, ativação e implementação de todas as atualizações 
necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos nas manutenções corretivas ou 
preventivas solicitadas pelo Contratante; 
 
a. as manutenções preventivas deverão seguir as recomendações do fabricante do 
equipamento, ou seja, quando o fabricante sugerir uma atualização, a Contratada deverá 
informar ao Contratante e atualizar os equipamentos após autorização deste. 
 
VIII. responder pela correção de problemas nos equipamentos responsabilizando-se por 
todas as conexões, materiais, acessórios e mão de obra necessária para o seu bom 
funcionamento; 
 
a. a Contratada será responsável, por sua conta e risco, pela remoção de peças e 
acessórios para seu laboratório quando a execução do serviço comprovadamente o 
exigir, mediante autorização escrita fornecida pelo Contratante; 
 
b. a Contratada será responsável pela transferência dos bens defeituosos que 
necessitarem ser transferidos para as instalações da mesma, bem como, o retorno ao 
Tribunal, onde os objetos deverão ser acondicionados adequadamente em embalagens 
lacradas. 
 
IX. atender prontamente as solicitações da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto, 
sem qualquer ônus adicional para o órgão Contratante; 
 
X. cumprir todos os requisitos descritos neste contrato, responsabilizando-se pelas 
despesas de deslocamento de técnicos, diárias, hospedagem e demais gastos 
relacionados com a equipe técnica, sem qualquer custo adicional para o Contratante; 
 
XI. respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as informações 
solicitadas por ele, relativas ao cumprimento do objeto; 
 
XII. guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como 
de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem esses de propriedade e 
uso exclusivo do Contratante, sendo vedada, à Contratada, sua cessão, locação ou 
venda a terceiros; 
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XIII. utilizar padrões definidos em conjunto com o Tribunal (nomenclaturas, metodologias, 
etc.); 
 
XIV. controlar e permitir somente às pessoas autorizadas o acesso às instalações do 
Contratante onde serão realizados os serviços; 
 
XV. substituir imediatamente aquele profissional que seja considerado inconveniente à 
boa ordem ou que venha a transgredir as normas disciplinares do Contratante; 
 
XVI. garantir que os profissionais disponibilizados para a prestação dos serviços estejam 
identificados com crachá de identificação da Contratada, estando sujeitos às normas 
internas de segurança do Contratante, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, 
trânsito e permanência em suas dependências; 
 
XVII. acatar e obedecer às normas de utilização e segurança das instalações do 
Contratante; 
 
XVIII. garantir a segurança das informações do Contratante e se comprometer em não 
divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e informações que tenha recebido do 
contratante no curso da prestação dos serviços, a menos que autorizado formalmente e 
por escrito para tal; 
 
XIX. manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, 
telefone e e-mail; 
 
XX. manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
XXI. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum 
vínculo empregatício com o TRT 14ª Região; 
 
XXII. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TRT 
14ª Região ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 
 
Subcláusula primeira. A Contratada deverá prestar os serviços de garantia, 
compreendendo a correção de defeitos decorrentes de fabricação, construção, 
montagem ou transporte, desgaste ou uso, por um período mínimo de 60 (sessenta) 
meses a contar da data do recebimento definitivo, na forma e prazos a seguir: 
 
I. o serviço de garantia será prestado na modalidade “on-site”, no regime de 24x7x365 
(24 horas do dia x 7 dias da semana x 365 dias no ano) e consistirá na reparação das 
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eventuais falhas dos equipamentos, na substituição de peças e componentes que se 
apresentem defeituosos e de acordo com manuais e normas técnicas específicas para os 
equipamentos. No caso de o modelo do equipamento haver sido descontinuado, um 
similar será aceito, desde que possua as características técnicas iguais ou superiores as 
exigidas neste contrato; 
 
II. a qualquer tempo durante a vigência do contrato, o Contratante poderá exigir da 
Contratada uma comprovação formal da aquisição da garantia técnica junto ao 
fabricante, abrangendo todos os equipamentos e software(s) da solução. A entrega da 
garantia técnica do fabricante não exclui a responsabilidade da Contratada da prestação 
de suporte on-site da solução; 
 
III. a Contratada deverá assegurar a garantia dos equipamentos, seja por meio da rede 
mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, sendo, em todo 
caso, capaz de atender nos locais de entrega dos equipamentos com, no mínimo, um 
estabelecimento técnico; 
 
IV. o serviço de garantia poderá utilizar apenas peças e componentes originais salvo nos 
casos fundamentados por escrito e aceitos pelo Contratante; 
 
V. os serviços de garantia serão solicitados mediante a abertura de chamado via 
chamada telefônica local ou gratuita, ao fabricante ou à empresa autorizada, a critério da 
Contratante, devendo o serviço estar disponível em tempo integral e ser procedido 
conforme exigências constantes neste contrato, se solicitados diretamente ao fabricante 
ou à empresa autorizada; 
 
VI. a Contratada deverá entregar, junto com os equipamentos, a documentação contendo 
as informações necessárias para abertura dos chamados, por telefone, sítios internet 
(web site do fabricante) ou outros meios, com códigos de acesso ou de identificação dos 
clientes para registro e acompanhamento dos chamados; 
 
VII. na abertura do chamado, a Contratada deverá fornecer um número de registro para 
acompanhamento do chamado pela equipe técnica do Contratante; 
 
VIII. o Contratante poderá abrir chamados de manutenção diretamente no fabricante do 
equipamento sem necessidade prévia de consulta e/ou qualquer liberação por parte da 
Contratada, não eximindo a responsabilidade de acompanhamento e suporte da 
Contratada. Não há limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações 
e/ou resolução de problemas de hardware ou software; 
 
IX. os chamados deverão ser classificados de acordo com os níveis de severidade da 
tabela abaixo com os respectivos prazos para início do atendimento e solução definitiva: 
 
Severidade Descrição Prazo de 

atendimento 

Prazo de 

solução 
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inicial  
1 – Alta 

 
Equipamento parado totalmente, sem a 
possibilidade de solução de contorno e que 
exija uma resposta imediata da Contratada. 

2 horas 6 horas 

2 – Média 

 
Equipamento apresentando logs de erros ou 

sinalização de problemas sem degradação 
de desempenho e que ainda permita a 
adoção de solução alternativa para o seu 
funcionamento mesmo com restrições. 

4 horas 12 horas 

3 – Baixa 

 
Questões de caráter geral, atualizações, 
manutenções preventivas e dúvidas relativas 
à configuração dos equipamentos, entre 
outras. 

8 horas 48 horas 

 
X. o prazo de atendimento inicial corresponde ao início da abertura de chamado técnico 
realizada pela equipe técnica do Contratante onde deverão ser repassadas as 
informações iniciais relativas aos problemas ou falhas nos equipamentos e o nível de 
severidade; 
 
XI. o prazo de solução definitiva do problema contempla a substituição de peças ou 
realização de procedimentos que solucionem definitivamente a ocorrência, retornando à 
operação normal da solução; 
 
XII. o término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo previsto, caso 
contrário, a Contratada deverá providenciar a instalação de equipamento equivalente ou 
de superior configuração como contingência, até que seja sanado em definitivo o defeito 
no equipamento; 
 
XIII. para o encerramento do chamado a empresa deverá apresentar um Relatório de 
Atendimento Técnico, contendo, no mínimo: data e hora da abertura do chamado, data e 
hora do atendimento inicial, data e hora da solução do problema e a descrição detalhada 
do problema e do procedimento realizado para saná-lo. Além desses dados o relatório 
deverá conter o nome dos técnicos envolvidos na solução do problema. 
 
Subcláusula segunda. A Contratada não será responsável: 
 
I. por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 
 
II. por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos 
neste contrato ou no edital. 
 
Subcláusula terceira. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 
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CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
 
I. proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da Contratada às dependências 
do TRT 14ª Região, relacionadas à execução do objeto deste contrato; 
 
II. promover os pagamentos nas condições e prazo estipulados; e 

 
III. fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou enviados por 
correspondência à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, Tribunal 
Regional do Trabalho 14ª Região, Rua Almirante Barroso, 600, Mocambo, Porto 
Velho/RO, CEP 76.801-901, fones: (061) 3218-6410, e-mail: sti@trt14.jus.br. 
 
 
CLÁUSULA DOZE - DA GARANTIA DO CONTRATO 

 
Para segurança do Contratante quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a 
Contratada deverá optar, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 
I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
 
II. seguro-garantia; 
 
III. fiança bancária. 
 
Subcláusula primeira. A Contratada deverá providenciar a garantia contratual 
impreterivelmente em 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste contrato, 
prorrogáveis por igual período a critério do Contratante desde que solicitado dentro do 
prazo inicial, sob pena de ser-lhe imputada multa, conforme subcláusula terceira da 
cláusula treze. 
 
Subcláusula segunda. A vigência da garantia apresentada deverá abranger todo o 
período de garantia dos produtos adquiridos de que trata a subcláusula sétima da 
cláusula primeira, estando sua liberação condicionada ao término das obrigações 
contratuais. 
 
CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 
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Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no edital, 
neste contrato e das demais cominações legais, aquele que: 
 
I. deixar de entregar documentação exigida neste contrato; 
 
II. apresentar documentação falsa; 
 
III. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
IV. não mantiver a proposta; 
 
V. falhar ou fraudar na execução contratual; 
 
VI. comportar-se de modo inidôneo; 
 
VII. fizer declaração falsa; 
 
VIII. cometer fraude fiscal. 
 
Subcláusula primeira. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa 
correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o 
valor do objeto em atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total. 
 
Subcláusula segunda. Na hipótese mencionada na subcláusula anterior, o atraso 
injustificado por período superior a 60 (sessenta) dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com a sanção prevista no caput desta cláusula, como também 
a inexecução total do contrato. 
 
Subcláusula terceira. No caso de atraso no cumprimento do prazo de apresentação da 
garantia contratual, assinalado na subcláusula primeira da cláusula doze deste contrato, 
será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, 
até o limite de 15% (quinze por cento). 
 
Subcláusula quarta. Caso a conclusão do atendimento técnico em garantia ultrapasse o 
prazo descrito neste contrato, será aplicada multa de 1% (um por cento) do valor do 
objeto faturado na nota fiscal entregue ao Contratante, por hora de atraso, para cada 
objeto em que houver atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor deste contrato. 
 
Subcláusula quinta. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de 
advertência, suspensão e declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei n.º 8.666/93. 
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Subcláusula sexta. A penalidade de multa prevista nas subcláusulas primeira, terceira e 
quarta poderá ser substituída pela penalidade de advertência, tendo em vista as 
circunstâncias da execução contratual, garantida a prévia defesa, na forma da lei. 
 
Subcláusula sétima. A não manutenção de todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação poderá resultar na rescisão deste contrato, além das 
penalidades já previstas em lei, caso a Contratada não regularize a situação no prazo de 
30 dias. 
 
Subcláusula oitava. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos devidos pelo Contratante, da garantia contratual ou cobradas diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
Subcláusula nona. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e a 
sua aplicação será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a 
Contratada, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA QUATORZE - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

 
A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente habilitada à 
assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação resumida deste contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único do 

artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 
Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via 
termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO 

 
Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos 
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80, da 
Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DEZOITO - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 30837/2018 

 

   14                

 

A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou 
sua qualidade de Contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, 
por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão deste contrato. 
 
Subcláusula única. A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do 
Contratante à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, 
bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem 
prejuízo das demais cominações cabíveis. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

 
Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências 
eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA VINTE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
 
Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o Contratante 
poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os 
atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
 
Subcláusula segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos 
que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração 
no exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas 
análises ou autorizações excepcionais constantes nestas disposições finais. 
 
Subcláusula terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com 
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato 
de mera e excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-
somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 
 
Subcláusula quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da 
perfeita execução deste contrato, a Contratada fica desde já compelida a avisar, por 
escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone. 
 
Subcláusula quinta. No curso do contrato, é admitida a fusão, cisão ou incorporação da 
empresa, bem assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, 
desde que não prejudique a execução do contrato, cabendo à Administração decidir pelo 
prosseguimento ou rescisão do contrato. 
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Subcláusula sexta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação 
de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 
 
Subcláusula sétima. Em consonância com a Resolução 229, de 22 de junho de 2016, 
do Conselho Nacional da Justiça, é vedada a contratação de empresas que tenha em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação. 
 
I. A vedação constante nesta subcláusula se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de 
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às 
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO 

 
As partes contratantes elegem o Foro da Justiça Federal 1ª Instância - Seção Judiciária 
em Rondônia, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem 
na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente 
Instrumento. 
   

                 Porto Velho/RO, 16 de agosto de 2019. 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
Eder Jorge Machado Santana 

Diretor Geral do TRT-14ª Região em substituição 

CONTRATANTE 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
Guilherme Nunes Silva 

ZOOM TECNOLOGIA LTDA. 
CONTRATADA 
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ANEXO I 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS 

GRUPO 01 - SERVIDORES EM LÂMINAS (BLADES) 
 

 
1 – Chassis (Enclousure) – Item 01 

1.1. Deverá suportar no mesmo chassi qualquer combinação de servidores em lâmina 
especificados nos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, garantindo o fornecimento de módulos de 
interconexão suficientes para atender a todas as conexões descritas; 
1.2. Altura máxima de 12U; 
1.3. Deverá ser fornecido no mínimo 01 (um) gabinete para montagem em rack padrão 
de 19 polegadas, acompanhado de todos os acessórios para perfeita fixação; 
1.4. O gabinete deve ser desenvolvido pelo próprio fabricante dos servidores em lâminas 
que serão ofertados; 
1.5. Devem possuir capacidade para acomodar, no mínimo, 12 (doze) lâminas do tipo 
half height conectadas ao midplane do chassi, hot-swap e independentes; 
1.6. Devem possuir capacidade para acomodar, no mínimo, 6 (seis) lâminas do tipo full 
height conectadas ao midplane do chassi, hot-swap e independentes; 
1.7. Caso a capacidade do chassi seja inferior a esse número, poderão ser fornecidos 2 
(dois) chassis com todos os elementos especificados neste Item da especificação e que 
serão considerados, para todos os efeitos, como 1 (uma) unidade do equipamento; 
1.8. Deverá permitir a instalação de servidores com um, dois e quatro sockets; 
1.9. Deverá permitir a inclusão de lâminas de servidores até a sua configuração máxima, 
sem que seja necessária a adição ou troca de qualquer outro componente do Chassi; 
1.10. Possui um painel frontal com indicadores informando se o chassi está ligado, LED 
para indicar a localização do chassi e LED para indicação de erros dos principais 
componentes; 
1.11. Deve possuir módulos de energia redundantes, que possam ser substituídos sem 
interrupção do funcionamento do equipamento, sendo capazes de suprir as necessidades 
do gabinete em sua configuração máxima de servidores em lâmina (todos os servidores 
instalados) e interfaces de conexão com no mínimo 50% das fontes instaladas; 
1.12. O Chassi deverá suportar uma diferença de potencial entre a fase e o neutro de 
220V. Caso a CONTRATANTE possua uma necessidade elétrica diferente de 220V, ou 
seja, 110V, a CONTRATADA será responsável pela adequação da conexão elétrica do 
equipamento com a rede da CONTRATANTE sem que haja qualquer perde de 
desempenho ou funcionalidade; 
1.13. Devem ser fornecidas as PDU, de forma redundante, com todos os cabos, tomadas 
e acessórios necessários à ligação do gabinete (chassi) à rede de distribuição elétrica do 
datacenter do Tribunal; 
1.14. O chassi deverá possuir todos os trilhos necessários para instalação em rack 
padrão 19”; 
1.15. Ventilação redundante do tipo hot-swap ou hot-plug, ou seja, substituíveis sem 
interrupção do funcionamento do equipamento. O chassi deverá possuir zonas de 
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refrigeração de modo a otimizar a utilização dos ventiladores na solução. Os espaços de 
lâminas eventualmente não utilizados no gabinete deverão estar vedados (tampados) 
para melhor utilização da ventilação; 
1.16. Uma unidade de DVD-ROM interna ou mecanismo que permita a utilização de 
unidades de DVDROM remotas ou através de uso de imagens ISO, com a possibilidade 
da utilização por todos os servidores instalados no gabinete; 
1.17. Deve possuir componente de hardware redundante e dedicado à monitoração e 
gerenciamento do Chassi e de todos os componentes nele instalados, tais como módulos 
de alimentação, módulos de ventilação, módulos de interconexão e servidores; 
1.18. Permitir a análise de métricas no controle de ventilação, alimentação, interconexão 
SAN e LAN e servidores em lâmina; 
1.19. Permitir a diminuição do consumo de energia do sistema quando uma temperatura 
limite é alcançada; 
1.20. Mecanismo de controle de consumo de energia e exaustão, permitindo ajustes 
automáticos ou manuais para balancear força, calor, densidade, e desempenho conforme 
a carga de trabalho e condições de ambiente; 
1.21. A substituição de qualquer componente, exceto o Midplane, deverá ser feita sem a 
parada do Chassi; 
1.22. Possuir módulos de conexão para, no mínimo, 2 (dois) pares de switches, sejam 
eles LAN, SAN ou ambos. No caso de soluções que utilizem interconectores inteligentes, 
estes devem ser ofertados de forma a permitir a quantidade de conexões solicitada; 
1.23. Possuir módulo de gerenciamento redundante, Fast Ethernet ou Gigabit Ethernet, 
RJ-45, exclusiva para as atividades de gerenciamento que permita acesso remoto aos 
servidores em lâmina a partir de interface web, com as seguintes características: 
1.23.1. Devidamente licenciado para a quantidade máxima de servidores em lâmina 
suportada; 
1.23.2. Trabalhar com console remoto web que possibilite acesso via browser a partir de 
qualquer estação conectada à rede, que ofereça controle pleno aos servidores em 
lâmina, com suporte aos protocolos SNMP e TCP-IP, independente do sistema 
operacional, isto é, deve possibilitar acesso ao servidor em lâmina via console gráfico, 
permitindo interação com o sistema operacional por teclado e mouse, visualizar e 
interagir com as etapas de ligamento e desligamento, inclusive POST e Setup, além de 
acesso e interação com utilitário de configuração da BIOS; 
1.23.3. Deverá permitir acesso remoto por linha de comando utilizando-se, pelo menos, 
os protocolos SSH e/ou Telnet e Serial, para caso de perde de conectividade com a 
interface web; 
1.23.4. Permitir o envio de e-mail para o administrador em casa de falha de algum 
componente do Chassi ou de algum servidor em lâmina; 
1.23.5. Enviar alertas para os administradores via e-mail; 
1.23.6. Permitir ligar/desligar os servidores em lâmina remotamente; 
1.23.7. Enviar alerta quando discos e memórias entrarem em estado de pré-falha; 
1.23.8. Permitir monitorar o desempenho do sistema e enviar alertas pré-configuráveis ao 

administrador quando um determinado dispositivo atingir o limite determinado; 
1.23.9. Permitir conexão de media virtual que possibilite acesso a dispositivos (DVD e 
CD) de uma estação de trabalho remota ou a imagens (ISO) dos mesmos; 
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1.23.10. Permitir atualização remota de firmwares e drivers; 
1.23.11. Deverá suportar os protocolos PXE e DHCP; 
1.23.12. A ferramenta deverá garantir que em caso de substituição de um equipamento, a 
nova lâmina deverá assumir o perfil do equipamento anterior de forma automática 
(manter MAC, WWN, etc.); 
1.23.13. Permitir ligar e desligar remotamente os servidores em lâmina e os módulos de 

interconexão solicitados (LAN, SAN, etc.); 
1.23.14. O módulo de gerenciamento deverá prover acesso baseado em autenticação por 
usuário e senha, integrado ao Active Directory, além de conexão Web com interface 
gráfica segura baseada em SSL (Secure socket Layer); 
1.23.15. O módulo de gerenciamento deverá permitir a coleta de dados do serviço e o 
envio automático de alertas para endereços de correio eletrônico configurado; 
1.23.16. Capacidade de emitir relatórios de: 
1.23.16.1. Inventário de todos dispositivos do Chassi; 
1.23.16.2. Status de temperatura e consumo de energia por servidor e por Chassi; 
1.24. Possuir 2 (dois) switches SAN (módulos de conexão SAN) ou interconectores 
inteligentes com as seguintes características: 
1.24.1. Quantidade de portas internas suficiente para fornecer conectividade a todos 
servidores em lâmina na capacidade máxima do chassi; 
1.24.2. Ser do tipo hot plug; 
1.24.3. Suporte a as velocidades de comunicação de, no mínimo 8 Gb/s e 16 Gb/s; 
1.24.4. Mínimo de 8 (oito) portas de uplink LC de, no mínimo, 16 Gb/s, por switch SAN, 
que deverão vir acompanhadas de transceivers e cabeamento/fibras para interconexão 
com o ambiente do Tribunal; 
1.24.5. Deverão ser fornecidos cabos de fibra óptica tipo duplex LC/LC MM 50/125� m 
OFNP/FT6 em construção "Plenum", atendendo o padrão de segurança contra incêndio 
ODNP/FT6 - plenum dielétrico conforme classificação da National Eletric Codee aos 
padrões ANSI/TIA/EIA-568-B.3 e ANSI/EIA/TIA-492 AAAB, na mesma quantidade de 
portas externas oferecidas por switch SAN. O comprimento destas fibras poderá ser de 
15, 20 ou 25 metros, conforme necessidade da CONTRATANTE; 
1.24.6. Possuir auto-negociação entre as velocidades de comunicação suportadas; 
1.24.7. Os switches ou interconectores inteligentes poderão ser externos ao gabinete; 
1.24.8. Possuir arquitetura de non-blocking; 
1.24.9. As portas internas deverão suportar operar como F_ports (fabric ports); 
1.24.10. Suporte a Fibre Channel classes 2 e 3; 
1.24.11. Possuir ISL trunking para aumento de desempenho; 
1.24.12. Caso o equipamento ofertado seja do tipo interconectores inteligentes, não é 
necessário possuir ISL trunking; 
1.24.13. Software de gerenciamento deverá estar habilitado para criação de zoning com 
gerência gráfica; 
1.24.14. As seguintes características deverão ser suportadas pelas portas externas do 
módulo: Deverá suportar (N_Port ID Virtualization - NPIV); suportar Full Fabric; suporta 
Acess Gateway; suportar Advanced zoning; suportar Enhanced Group Management; 
1.24.15. Suportar as os seguintes serviços SAN: Detecção de gargalos, Provisionamento 
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Dinâmico de Fabric, Seleção Dinâmica de Caminhos, Recuperação de Créditos Buffer to 
Buffer otimizada e NTP v3; 
1.24.16. Ser compatível com SNMP v1 e v3; 
1.24.17. Suportar os seguintes padrões: FC-BB-2,FC-BB-3,FC-DA,FC FLA,FC-FS,FC-
FS-2,FCFS-2,FC FS-2/AM1,FC-GS-4,FC-GS-5,FC-GS-6,FC-HBA,FC-IFR,FC-LS,FC-MI- 
2,FCP,FCP-2,FCP-4,FC-PI,FC-PI-2,FC-PI-4,FC-PI-5,FC-PLDA,FC-PLDA,FC-SB-3,FCSP, 
FC-SW-3,FC-SW-4,FC-TAPE,FC-VI,MIB-FA,RFC 2837 (Fabric Element MIB),SBC- 
3,SMI-S,SMI-S v1.1.,SMI-S Version 1.03,SMI-S Version 1.1.0,SMI-S Version 1.2; 
1.24.17.1. Caso a solução ofertada utilize interconectores inteligentes, os seguintes 
padrões deverão ser suportados em vez dos exigidos em 1.23.16: ANSI T11 N_Port ID 
Virtualization, PH Rev. 4.3, FC-PH-2, FC-PH-3, FC-AL Rev 4.6 , FC-AL-2 Ver 7.0, FC-
FLA, FC-GS, FC-GS-2, FC-GS-3, FC-FG, FC-VI, FC Element MIB RFC 2837, Fibre 
Alliance MIB Version 4.0, Fibre Channel Management MIB RFC4044. 
1.24.18. Software de gerenciamento deverá estar habilitado para criação de zoning com 

gerência gráfica. 
1.25. Possuir 2 (dois) switches LAN (módulos de conexão LAN) ou interconectores 
inteligentes com as seguintes características: 
1.25.1. Quantidade de portas internas suficiente para fornecer conectividade a todos 
servidores em lâmina na capacidade máxima do Chassi; 
1.25.2. Cada módulo de interconexão 10 Gbps deverá possuir, no mínimo, 8 (oito) portas 

externas, por switch LAN, habilitadas e disponíveis para uso nas interfaces que deverão 
vir acompanhadas de transceivers e cabeamento/fibras para interconexão com o 
ambiente do Tribunal. As portas deverão ser Ethernet do tipo SPF+. Alternativamente, 
poderão ser aceitas 6 (seis) portas QSFP+ 40Gb, respeitando as demais exigências do 
item; 
1.25.3. Deverão ser fornecidos cabos de fibra óptica do tipo Fiber Ethernet, LC-LC Multi-
Mode OM3, para conexão em rede LAN 10Gigabit Fiber Ethernet na mesma quantidade 
de portas externas oferecidas por switch LAN. O comprimento destas fibras poderá ser 
de 3, 10 ou 15 metros, conforme necessidade da CONTRATANTE; 
1.25.4. Deverá possuir LEDs para status das portas externas; 
1.25.5. Deverá suportar a tecnologia auto-sense e auto negociação de Gigabite Ethernet 
(1Gbps) e 10 Gigabit Ethernet (10Gbps) nas portas internas. Caso a solução ofertada 
seja entregue com interconectores inteligentes que possuam interconexão interna de 
40Gbps, não é necessário a conexão à 1Gbps e nem auto-sense; 
1.25.6. Possuir controle de storm broadcast e multicast; 
1.25.7. Permitir limitação de tráfego multicast IP com IGMP snoop; 
1.25.8. Suportar até, no mínimo, 4060 VLANs por módulo; 
1.25.9. Suportar VLANs Privadas; 
1.25.10. Suporte aos padrões: 
1.25.10.1. IEEE 802.3ab - Gigabit Ethernet. Caso a solução ofertada utilize 
interconectores inteligentes, esse protocolo poderá se restringir as portas internas; 
1.25.10.2. IEEE 802.ae - 10Gigabit Fiber Ethernet; 
1.25.10.3. IEEE 802.1q - VLAN; 
1.25.10.4. IEEE 802.1p – QoS ou 802.1Qbb - PFC; 
1.25.10.5. IEEE 802.3ad - Link Aggregation; 
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1.25.10.6. IEEE 802.1D Spanning Tree Protocol (STP); 
1.25.10.7. IEEE 802.1s Multiple STP (MSTP); 
1.25.10.8. IEEE 802.1w Rapid STP (RSTP); 
1.25.10.9. IEEE 802.1Q Tagged VLAN; 
1.25.10.10. IEEE 802.3z 1000BASE-SX short range fiber optics Gigabit Ethernet; 
1.25.10.11. IEEE 802.3z 1000BASE-LX long range fiber optics Gigabit Ethernet; 
1.25.10.12. IEEE 802.3x Full-duplex Flow Control; 
1.25.10.13. IEEE 802.3ae 10GBASE-LR long range fiber optics 10 Gb Ethernet. 
1.25.11. Caso o equipamento ofertado seja do tipo interconectores inteligentes, os 
padrões descritos nos itens 1.24.10.6, 1.24.10.7, 1.24.10.8, 1.24.10.11, 1.24.10.12 e 
1.24.10.13 não são necessários; 
1.25.12. Suportar de controle de acesso via VLAN, MAC e IP; 
1.25.13. Suportar SNMP ou RMON para coleta de estatística e monitoração proativo do 
desempenho do switch POST diagnostics; 
1.25.14. Suportar o espelhamento de portas para a análise de tráfego; 
1.25.15. Suportar o protocolo SNMP v1 e v3; 
1.26. Caso o equipamento ofertado possua arquitetura do tipo IO Module que permite a 
conectividade de todas as lâminas aos protocolos Ethernet, Fibre Channel e 
gerenciamento em um único conjunto de equipamentos (switches), será permitido a 
entrega dos switches de interconexão SAN, LAN e gerenciamento nessa arquitetura, ou 
seja, toda a conectividade oferecida por um mesmo tipo de equipamento, desde que 
sejam respeitadas as características para cada tipo de protocolo (SAN, LAN e 
gerenciamento), o quantitativo de portas exigido e o mesmo nível de redundância. 
 
2 Configurações comuns aos Servidores em Lâminas (Módulos de Processamento 
de Dados) – Itens 02 a 08. 
2.1 Permitir que sejam colocados simultaneamente nos servidores em lâmina, pelo 
menos, 2 (dois) dispositivos do tipo mezzanine cards para os servidores half height e 04 
(quatro) para os servidores do tipo full height. 
2.2 Compatibilidade 

2.2.1 Todos os servidores em lâminas (módulos de processamento) deverão ser 
compatíveis e homologados para os seguintes sistemas operacionais: 
2.2.1.1 VMware ESXi 6.5 ou superior; 
2.2.1.2 Microsoft Windows Server 2016 ou superior; 
2.2.1.3 Red Hat Enterprise Linux Server 7 ou superior; 
2.2.1.4 SUSE Linux Enterprise Server 12 ou superior; 
2.2.1.5 Oracle Linux 7 ou superior. 
2.2.2 Todos os servidores em lâmina deverão ser compatíveis com o Chassi especificado 
no item 1. 
2.3 Processadores 

2.3.1 Todos processadores deverão possuir arquitetura do processador x86 de 64 bits 
com tecnologia de fabricação de 14 nanômetros; 
2.3.2 A memória cache L3 deverá ser integrada ao processador; 
2.3.3 Os processadores devem possuir às tecnologias: 
2.3.3.1 Intel® Virtualization Technology (VT-x); 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 30837/2018 

 

   21                

 

2.3.3.2 Intel® Hyper-Threading Technology; 
2.3.3.3 Intel® Turbo Boost Technology 2.0. 
2.4 Circuitos Integrados de Controle Auxiliar do Processador (CHIPSET) 
2.4.1 O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador 
2.4.2 Para os servidores dos tipos 1 a 6, a controladora de memória integrada ao 
processador deverá suportar memória RAM do tipo DDR4 LRDIMM e RDIMM, com 
velocidade de barramento de, no mínimo, 2666 MT/s; 
2.4.3 Para o servidor do tipo 7, a controladora de memória integrada ao processador 
deverá suportar memória RAM do tipo DDR4 LRDIMM e RDIMM, com velocidade de 
barramento de, no mínimo, 2400 MT/s. 
2.5 BIOS ou UEFI; 
2.5.1 O BIOS deverá ser do tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e 
eletricamente reprogramável; 
2.5.2 Deverá suportar qualquer data superior ao ano 2010; 
2.5.3 Deverão possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para 
inicializar o servidor e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS; 
2.5.4 Será aceito soluções que utilizam tecnologia UEFI; 
2.5.5 Deverá ser produzida pelo fabricante do servidor. 
2.6 Barramento PCI 
2.6.1 Padrão PCIe gen3 x8 ou superior. 
2.7 Memória RAM 

2.7.1 As memórias para os servidores do tipo 1 a 6 deverão ser do tipo DDR4 LRDIMM 
ou RDIMM com ECC e velocidade de barramento de 2666 MT/s ou superior; 
2.7.2 As memórias para o servidor do tipo 7 deverá ser do tipo DDR4 LRDIMM ou 
RDIMM com ECC e velocidade de barramento de 2400 MT/s ou superior; 
2.7.3 Deverão suportar as tecnologias Single Device Data Correction, Memory Channel 
Mirroring e Memory Rank Sparing; 
2.7.4 Deverão ser entregues em pentes de memória de, no mínimo, 32 GB. 
2.8 Controladoras de Discos 

2.8.1 Controladora interna com cache de, no mínimo, 1GB (um gigabyte), baseado em 
memória flash ou similar e com tecnologia de proteção das operações de escrita através 
de supercapacitor ou bateria; 
2.8.2 Deverá dar suporte aos níveis de RAID 0 e 1 implementados por hardware. Não 
são aceitas soluções de RAID baseadas em software; 
2.8.3 Deverá suportar taxa de transferência mínima de 12Gb/s; 
2.8.4 Deverá possuir tecnologia de troca das unidades de discos/drives sem a 
necessidade de parada de produção do servidor (hot-swap). 
2.9 Discos de armazenamento 

2.9.1 Disponibilizar ao menos 02 (duas) unidades de armazenamento com, no mínimo, 
240 GB (duzentos e quarenta gigabytes) brutos em discos SSD (Solid State Drive) de 2.5 

polegadas, configurados em RAID 1 e conectividade SATA 3.0 de, pelo menos, 6Gbps; 
2.9.2 Os discos deverão ser do tipo hot-swap e hot-plug; 
2.9.3 MTBF (Mean Time Between Failures) mínimo de 2 milhões de horas ou DWPD 
(Drive Writes Per Day) mínimo de 1,5 em um período de 5 anos de utilização; 
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2.9.4 Performance de leitura sequencial de, no mínimo, 500 MB/s e escrita sequencial de, 
no mínimo, 190 MB/s; 
2.9.5 Performance de I/O randômico de leitura de, no mínimo, 69.000 IOPS e escrita de, 
no mínimo, 16.000 IOPS; 
2.9.6 Criptografia interna ao disco ou à controladora de discos no padrão AES 256 bits; 
2.9.7 Detecção automática de falta de energia, escrevendo os dados da cache do disco 
ou da controladora de disco para memória não volátil no caso de falta de energia.; 
2.9.8 Latência de escrita de, no máximo, 40 microssegundos e leitura de, no máximo, 125 

microssegundos. 
2.10 Controladora HBA Fibre Channel 
2.10.1 Possuir duas interfaces Fibre Channel podendo ser do tipo Dual; 
2.10.2 O barramento deverá ser padrão PCIe Gen2 x8 ou superior; 
2.10.3 Possuir estrutura "Dynamic Muti-core Architecture" comunicação direta com a 
CPU; 
2.10.4 Capaz de suportar, no mínimo, 600 mil IOPS em cada porta e, no mínimo, 1.2 
milhões em uma única porta em operação; 
2.10.5 Possuir autenticação FC-SP. 
2.10.6 A controladora deverá detectar e operar automaticamente (auto-detected) com as 
taxas de transferência de 16 Gbps e 8 Gbps; 
2.10.7 Deverá operar em modo full-duplex; 
2.10.8 Suportar FCP SCSI initiator and target operation; 
2.10.9 Suportar operações em full-duplex; 
2.10.10 Suportar LUN masking para isolamento de tráfego do storage; 
2.10.11 Suportar virtualização de N_port (NPIV); 
2.10.12 Suportar operação como initiator e target; 
2.10.13 Deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: 
2.10.13.1 VMware ESXi 6.5 ou superior; 
2.10.13.2 Microsoft Windows Server 2016 ou superior; 
2.10.13.3 Red Hat Enterprise Linux Server 7 ou superior; 
2.10.13.4 SUSE Linux Enterprise Server 12 ou superior; 
2.10.13.5 Oracle Linux 7 ou superior. 
2.11 Controladora de Interface 10 Gbps Ethernet 
2.11.1 Possuir 04 (quatro) interfaces 10GB; 
2.11.2 Taxas mínimas de transmissão de dados: 
2.11.2.1 Gigabit Ethernet; 
2.11.2.2 10 Gigabit Ethernet; 
2.11.3 O Chaveamento deverá ser automático entre as taxas de transferência 
suportadas; 
2.11.4 Suporte as funções de fail over e balanceamento de carga; 
2.11.5 O barramento deverá ser padrão PCIe Gen2 x8 ou superior; 
2.11.6 Suporte a particionamento vNICs ou utilizando SR-IOV; 
2.11.7 Suporte a MSI-X; 
2.11.8 Suporte a operação em IPv4 e IPv6; 
2.11.9 Suporte a offload e encapsulamento de VXLAN/NVGRE; 
2.11.10 Suporte a Virtual Ethernet Bridge (VEB) ou Data Center Bridge; 
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2.11.11 Suporte a VMware NetQue e VMQ; 
2.11.12 Suporte a Microsoft VMQ e VMQ Dinâmico em Hyper-V; 
2.11.13 Suporte ao offload de checkum em TCP e UDP para IPv4 e IPv6; 
2.11.14 Suporte ao RSS em TCP e UDP para IPv4 e IPv6; 
2.11.15 Suporte a LSO em TCP e UDP para IPv4 e IPv6; 
2.11.16 Suporte a, no mínimo, 64 endereços MAC/vLAN por porta; 
2.11.17 Suporte a Jumbo Frames de, ao menos, 9000 Bytes; 
2.11.18 Suporte ao protocolo iSCSI; 
2.11.19 Suporte aos padrões: 
2.11.19.1 IEEE 802.3-2008; 
2.11.19.2 IEEE 802.1Q vLAN 

2.11.19.3 IEEE 802.3X 

2.11.19.4 IEEE 802.1Qaz; 
2.11.19.5 IEEE 802.1Qbb; 
2.11.19.6 IEEE 802.3ad LACP; 
2.11.19.7 IEEE 802.3ae; 
2.11.20 Deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: 
2.11.20.1 VMware ESXi 6.5 ou superior; 
2.11.20.2 Microsoft Windows Server 2016 ou superior; 
2.11.20.3 Red Hat Enterprise Linux Server 7 ou superior; 
2.11.20.4 SUSE Linux Enterprise Server 12 ou superior; 
2.11.20.5 Oracle Linux 7 ou superior. 
2.12 Agente para Gerenciamento e Inventário 

2.12.1 O equipamento ofertado deverá possuir placa de gerenciamento remoto que 
possibilite o gerenciamento out-of-band, ou seja, gerenciamento do equipamento mesmo 
quando o sistema operacional estiver inoperante; 
2.12.2 Deve suportar o padrão IPMI 2.0; 
2.12.3 Se utilizar de protocolos para criptografia padrão SSL e SSH, no mínimo, para 
acesso a console de gerenciamento WEB; 
2.12.4 Acesso via console web, com definição de direitos administrativos; 
2.12.5 Deve permitir acesso remoto a console (teclado, mouse e monitor) no modo 
gráfico do sistema operacional ou quando o mesmo estiver inoperante; 
2.12.6 Deve informar o status do equipamento indicando componentes com falha e log de 

ocorrências; 
2.12.7 Deve permitir a configuração remota e boot do equipamento através de driver 
virtual (CD,DVD, Floppy) localizado em estação remota ou através de uma imagem ISO; 
2.12.8 Deve permitir a ativação e desativação do servidor (power on/off) mesmo em 
condições de indisponibilidade do sistema operacional; 
 
3 Servidor em Lâmina – Tipo 1 – Item 02 

3.1 Deverá ser do tipo half height; 
3.2 Totalmente compatível com o Chassi especificado no item 1; 
3.3 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 01 (um) processador de 
arquitetura x86; 
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3.4 O processador ofertado deve ter sua data de lançamento oficial, ou seja, estar 
disponível no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre de 2017 
(Q3’17) ou mais novos; 
3.5 O processador deverá possuir, no mínimo, 3,6 GHz de clock base de operação; 
3.6 O processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock automaticamente 
em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
3.7 A velocidade do barramento de comunicação dos processadores com o restante do 
sistema deverá ser de, no mínimo, de 10.4 GT/s, podendo essa velocidade ser atingida 
com uso do recurso de Turbo Boost; 
3.8 O processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 16,5 (dezesseis e meio) MB; 
3.9 O processador deverá possuir 04 (quatro) núcleos de processamento e deverá 
suportar o dobro de threads; 
3.10 O processador deverá possui, no mínimo, 02 (dois) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
3.11 O processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no mínimo, 
2666 MT/S; 
3.12 O processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 105 
(cento e cinco) Watts; 
3.13 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) GB de 
memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem balanceados 
entre os canais de comunicação com o processador, conforme recomendação do 
fabricante do processador; 
3.14 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1024 (um mil e vinte e quatro) GB de 
memória RAM quando configurado na sua capacidade máxima de CPUs. 
 
4 Servidor em Lâmina – Tipo 2 – Item 03 

4.1 Deverá ser do tipo half height; 
4.2 Totalmente compatível com o Chassi especificado no item 1; 
4.3 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquitetura x86 idênticos; 
4.4 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
4.5 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 3,6 GHz de clock base de operação; 
4.6 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
4.7 A velocidade do barramento de comunicação dos processadores com o restante do 
sistema deverá ser de, no mínimo, de 10.4 GT/s, podendo essa velocidade ser atingida 
com uso do recurso de Turbo Boost; 
4.8 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 16,5 (dezesseis e meio) 
MB; 
4.9 Cada processador deverá possuir 04 (quatro) núcleos de processamento e deverá 
suportar o dobro de threads; 
4.10 Cada processador deverá possui, no mínimo, 02 (dois) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
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4.11 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
4.12 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 
105 (cento e cinco) Watts; 
4.13 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) GB de 
memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem balanceados 
entre os canais de comunicação com os processadores, conforme recomendação do 
fabricante do processador; 
4.14 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1024 (um mil e vinte e quatro) GB de 
memória. 
 
5 Servidor em Lâmina – Tipo 3 – Item 04 

5.1 Deverá ser do tipo half height; 
5.2 Totalmente compatível com o Chassi especificado no item 1; 
5.3 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquiteturax86 idênticos; 
5.4 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
5.5 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 3,4 GHz de clock base de operação; 
5.6 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
5.7 A velocidade do barramento de comunicação dos processadores com o restante do 
sistema deverá ser de, no mínimo, de 10.4 GT/s, podendo essa velocidade ser atingida 
com uso do recurso de Turbo Boost; 
5.8 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 19,25 (dezenove e vinte e 
cinco centésimos) MB; 
5.9 Cada processador deverá possuir 06 (seis) núcleos de processamento e deverá 
suportar o dobro de threads; 
5.10 Cada processador deverá possui, no mínimo, 03 (três) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
5.11 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
5.12 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 
115 (cento e quinze) Watts; 
5.13 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) GB de 
memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem balanceados 
entre os canais de comunicação com os processadores, conforme recomendação do 
fabricante do processador; 
5.14 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1024 (um mil e vinte e quatro) GB de 
memória. 
 
6 Servidor em Lâmina – Tipo 4 – Item 05 

6.1 Deverá ser do tipo half height; 
6.2 Totalmente compatível com o Chassi especificado no item 1; 
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6.3 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquitetura x86 idênticos; 
6.4 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
 6.5 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 2,1 GHz de clock base de operação; 
6.6 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
6.7 A velocidade do barramento de comunicação dos processadores com o restante do 
sistema deverá ser de, no mínimo, de 10.4 GT/s, podendo essa velocidade ser atingida 
com uso do recurso de Turbo Boost; 
6.8 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 22 (vinte e dois) MB; 
6.9 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 16 (dezesseis) núcleos de 
processamento e deverá suportar o dobro de threads; 
6.10 Cada processador deverá possui, no mínimo, 03 (três) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
6.11 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 

MT/S; 
6.12 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 
125 (cento e vinte e cinco) Watts; 
6.13 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) GB de 
memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem balanceados 
entre os canais de comunicação com os processadores, conforme recomendação do 
fabricante do processador; 
6.14 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1024 (um mil e vinte e quatro) GB de 
memória. 
 
7 Servidor em Lâmina – Tipo 5 – Item 06 

7.1 Deverá ser do tipo half height; 
7.2 Totalmente compatível com o Chassi especificado no item 1; 
7.3 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquitetura 

x86 idênticos; 
7.4 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
7.5 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 2,7 GHz de clock base de operação; 
7.6 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
7.7 A velocidade do barramento de comunicação dos processadores com o restante do 
sistema deverá ser de, no mínimo, de 10.4 GT/s, podendo essa velocidade ser atingida 
com uso do recurso de Turbo Boost; 
7.8 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 24,75 (vinte e quatro e 
setenta e cinco centésimos) MB; 
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7.9 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 18 (dezoito) núcleos de 
processamento e deverá suportar o dobro de threads; 
7.10 Cada processador deverá possui, no mínimo, 03 (três) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
7.11 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
7.12 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 
165 (cento e sessenta e cinco) Watts; 
7.13 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 768 (setecentos e sessenta e oito) 
GB de memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem 
balanceados entre os canais de comunicação com os processadores, conforme 
recomendação do fabricante do processador; 
7.14 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1024 (um mil e vinte e quatro) GB de 
memória. 
 
8 Servidor em Lâmina – Tipo 6 – Item 07 

8.1 Deverá ser do tipo half height; 
8.2 Totalmente compatível com o Chassi especificado no item 1; 
8.3 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquitetura x86 idênticos; 
8.4 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
8.5 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 2,1 GHz de clock base de operação; 
8.6 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
8.7 A velocidade do barramento de comunicação dos processadores com o restante do 
sistema deverá ser de, no mínimo, de 10.4 GT/s, podendo essa velocidade ser atingida 
com uso do recurso de Turbo Boost; 
8.8 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 33 (trinta e três) MB; 
8.9 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 24 (vinte e quatro) núcleos de 
processamento e deverá suportar o dobro de threads; 
8.10 Cada processador deverá possui, no mínimo, 03 (três) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
8.11 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
8.12 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 
150 (cento ecinquenta) Watts; 
8.13 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 768 (setecentos e sessenta e oito) 
GB de memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem 
balanceados entre os canais de comunicação com os processadores, conforme 
recomendação do fabricante do processador; 
8.14 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1024 (um mil e vinte e quatro) GB de 
memória. 
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9 Servidor em Lâmina – Tipo 7 – Item 08 

9.1 Deverá ser do tipo full height; 
9.2 Totalmente compatível com o Chassi especificado no item 1; 
9.3 Deverá possuir 04 (quatro) sockets e ser entregue com 04 (quatro) processadores de 

arquitetura x86 idênticos; 
9.4 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do segundo 
quadrimestre de 2016 (Q2’16) ou mais novos; 
9.5 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 2,1 GHz de clock base de operação; 
9.6 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,0 GHz; 
9.7 A velocidade do barramento de comunicação dos processadores com o restante do 
sistema deverá ser de, no mínimo, de 9.6 GT/s, podendo essa velocidade ser atingida 
com uso do recurso de Turbo Boost; 
9.8 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 22 (vinte e dois) MB; 
9.9 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 16 (dezesseis) núcleos de 
processamento e deverá suportar o dobro de threads; 
9.10 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2400 MT/S; 
9.11 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 
150 (cento e cinquenta) Watts; 
9.12 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 384 (trezentos e oitenta e quatro) 
GB de memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem 
balanceados entre os canais de comunicação com os processadores, conforme 
recomendação do fabricante do processador; 
9.13 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 2048 (dois mil e quarenta e oito) GB de 
memória. 
 
10 Módulo de Memória RAM – Item 09 

10.1 Pentes de memória de 32GB, 
10.2 Deverá ser compatível com os itens 2 a 8; 
10.3 Deverão ser do tipo DDR4 LRDIMM ou RDIMM com ECC e velocidade de 
barramento de 2666 MT/S ou superior; 
10.4 Deverão suportar as tecnologias Single Device Data Correction, Memory Channel 
Mirroring e Memory Rank Sparing. 
 
11 Rack Padrão compatível para instalação do item 01 – Item 10 

11.1 Racks de 19’’ para acomodação de chassi para Servidores em lâmina tipo Blade 
com altura mínima de 42U, padrão EIA-310; 
11.2 Profundidade máxima de 1200 mm; 
11.3 Largura máxima de 605mm; 
11.4 Modelo fechado, com laterais independentes e removíveis, dotado de porta com 
fechadura de segredo ou chave; 
11.5 Deverá conter todos os kits para montagem (porca-gaiola, parafusos, arruelas, etc); 
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11.6 Incluir todos os acessórios destinados a ordenação de cabos lógicos e de força 
dentro do rack; 
11.7 Possuir Base (pés) que permitam a perfeita estabilidade do equipamento e ainda 
possam ser reguláveis de maneira a compensar eventuais desníveis no piso e com 
rodízios giratórios que permitam travamento; 
11.8 Deverá possuir suporte para instalação de trilhos para acomodação dos Chassis 
fornecidos; 
11.9 O rack deverá permitir o fluxo de ar dos equipamentos instalados para trabalhar com 
a configuração corredor frio/quente; 
11.10 O rack deverá suportar peso máximo de, no mínimo, 800kg; 
11.11 Deverá possuir porta frontal reversível com ângulo de abertura, mínimo, de 120º, 
em aço perfurado, com fechadura escamoteável e índice de ventilação de no mínimo 
71%; 
11.12 Deverá possuir porta traseira bipartida em aço perfurado, com ângulo de abertura, 
mínimo, de 120º, com fechadura escamoteável e índice de ventilação de, no mínimo, 
69%; 
11.13 Deverá possuir planos (frontal e traseiro) com numeração de Us; 
11.14 Deverá possuir entrada e saída de cabos pela base; 
11.15 Ser fornecido elementos de fixação para organização de cabos. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 30837/2018 

 

   30                

 

ANEXO II 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS 

SERVIDORES EM RACK 

 
 
1 Configurações comuns aos servidores em rack – Itens 11 a 16. 
1.1 Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso; 
1.2 Os servidores deverão ser específicos para rack de 19 (dezenove) polegadas; 
1.3 Cada servidor deverá ter fontes redundantes de alimentação de energia hot-
swappable, com as seguintes características: 
1.3.1 Suporte à redundância N+1, no mínimo; 
1.3.2 A eficiência energética deverá ser de, no mínimo, 94% para uma carga de 50%, 
sendo classificada como Platinum; 
1.3.3 Deverá dispor de chaveamento automático de tensão (sem a necessidade e 
intervençãohumana em chaves de troca de voltagem), considerando as faixas de 115 V a 
230 V, com frequência de 50/60 Hertz; 
1.4 Cada servidor deverá ter ventiladores redundantes e hot-swappable, com 
redundânciaN+1, no mínimo; 
1.5 Compatibilidade 

1.5.1 Todos os servidores deverão ser compatíveis e homologados para os seguintes 
sistemas operacionais: 
1.5.1.1 VMware ESXi 6.5 ou superior; 
1.5.1.2 Microsoft Windows Server 2016 ou superior; 
1.5.1.3 Red Hat Enterprise Linux Server 7 ou superior; 
1.5.1.4 SUSE Linux Enterprise Server 12 ou superior; 
1.5.1.5 Oracle Linux 7 ou superior. 
1.6 Processadores 

1.6.1 Todos processadores deverão possuir arquitetura do processador x86 de 64 bits 
com tecnologia de fabricação de 14 nanômetros; 
1.6.2 A memória cache L3 deverá ser integrada ao processador; 
1.6.3 Os processadores devem possuir às tecnologias: 
1.6.3.1 Intel® Virtualization Technology (VT-x); 
1.6.3.2 Intel® Hyper-Threading Technology; 
1.6.3.3 Intel® Turbo Boost Technology 2.0. 
1.7 Circuitos Integrados de Controle Auxiliar do Processador (CHIPSET) 
1.7.1 O chipset deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o 
processador de, no mínimo, 8 GT/s; 
1.7.2 Controladora de memória integrada ao processador deverá suportar, no mínimo, 
memória RAM do tipo DDR4 LRDIMM e RDIMM com velocidade de barramento igual ou 
superior a 2666 MT/s; 
1.7.3 O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador; 
1.8 BIOS ou UEFI; 
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1.8.1 O BIOS deverá ser do tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e 
eletricamente reprogramável; 
1.8.2 Deverá suportar qualquer data superior ao ano 2010; 
1.8.3 Deverão possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para 
inicializar o servidor e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS; 
1.8.4 Será aceito soluções que utilizam tecnologia UEFI; 
1.8.5 Deverá ser produzida pelo fabricante do servidor. 
1.9 Slots PCI e portas de portas de entrada e saída 

1.9.1 Padrão PCIe Gen3 x16 ou superior; 
1.9.2 Possuir, pelo menos, 01 (uma) porta USB 2.0; 
1.9.3 Possuir, pelo menos, 02 (duas) portas USB 3.0; 
1.9.4 Possuir, pelo menos 01 (uma) portas DB-15 VGA para vídeo. 
1.10 Memória RAM 

1.10.1 Deverão ser do tipo DDR4 LRDIMM ou RDIMM com ECC e velocidade de 
barramento de 2666 MT/S ou superior; 
1.10.2 Deverão suportar as tecnologias Single Device Data Correction, Memory Channel 
Mirroring e Memory Rank Sparing; 
1.10.3 Deverão ser entregues em pentes de memória de, no mínimo, 32 GB. 
1.11 Controladoras de Discos 

1.11.1 Controladora interna com cache, mínimo, de 1GB (um gigabyte), baseado em 
memória flash ou similar e com tecnologia de proteção das operações de escrita através 
de supercapacitor ou bateria; 
1.11.2 Deverá dar suporte aos níveis de RAID 0, 1, 10, 5, 50, 6 e 60, implementados por 
hardware. Não são aceitas soluções de RAID baseadas em software; 
1.11.3 Deverá suportar taxa de transferência mínima de 12Gb/s; 
1.11.4 Deverá possuir tecnologia de troca das unidades de discos/drives sem a 
necessidade de parada de produção do servidor (hot-swap); 
1.11.5 Deverá suportar o uso de discos hot-spare. 
1.12 Discos de armazenamento 

1.12.1 Disponibilizar ao menos 02 (duas) unidades de armazenamento com, no mínimo, 
240 GB (duzentos e quarenta gigabytes) brutos em discos SSD (Solid State Drive) de 2.5 

polegadas, configurados em RAID 1 e conectividade SATA 3.0 de, pelo menos, 6Gbps; 
1.12.2 Os discos deverão ser do tipo hot-swap e hot-plug; 
1.12.3 MTBF (Mean Time Between Failures) mínimo de 2 milhões de horas ou DWPD 
(Drive Writes Per Day) mínimo de 1,5 em um período de 5 anos de utilização; 
1.12.4 Performance de leitura sequencial de, no mínimo, 500 MB/s e escrita 
sequencialde, no mínimo, 190 MB/s; 
1.12.5 Performance de I/O randômico de leitura de, no mínimo, 69.000 IOPS e escrita de, 
no mínimo, 16.000 IOPS; 
1.12.6 Criptografia interna ao disco ou à controladora de discos no padrão AES 256 bits; 
1.12.7 Detecção automática de falta de energia, escrevendo os dados da cache do disco 
ou da controladora de disco para memória não volátil no caso de falta de energia.; 
1.12.8 Latência de escrita de, no máximo, 40 microssegundos e leitura de, no máximo, 
125 microssegundos. 
1.13 Controladora HBA Fibre Channel 
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1.13.1 Possuir 02 (duas) interfaces Fibre Channel; 
1.13.2 A controladora deverá detectar e operar automaticamente (auto-detected) com as 
taxas de transferência de 16 Gbps e 8 Gbps; 
1.13.3 Possuir estrutura "Dynamic Muti-core Architecture" - comunicação direta com a 
CPU; 
1.13.4 Capaz de suportar no mínimo 1.6 milhões de IOPS em uma única porta; 
1.13.5 Suportar no mínimo 16.000 mil logins; 
1.13.6 Suportar alteração de fila para windows e linux de forma não disruptiva; 
1.13.7 Permitir atualização de firmware de forma segura com assinatura digital evitando 
código maliciosos; 
1.13.8 Possuir suporte a NVMe (Non-Volatile Memory); 
1.13.9 Possuir funcionalidade Clear-Link D-PORT, permitindo a validação do meio físico; 
1.13.10 Suportar FEC, correção automática de bits transmitidos sem impacto ao trafego; 
1.13.11 Deverão ser entregues todos transceivers, cabeamentos e componentes para a 
completa instalação do servidor ao ambiente operacional da CONTRATANTE; 
1.13.12 Deverão ser fornecidos cabos de fibra óptica tipo duplex LC/LC MM 50/125� m 
OFNP/FT6 em construção "Plenum", atendendo o padrão de segurança contra incêndio 
ODNP/FT6 - plenum dielétrico conforme classificação da National Eletric Codee aos 
padrões ANSI/TIA/EIA-568-B.3 e ANSI/EIA/TIA-492 AAAB, na mesma quantidade de 
portas 

externas oferecidas por interface SAN. O comprimento destas fibras poderá ser de 15, 20 

ou 25 metros, conforme necessidade da CONTRATANTE; 
1.13.13 Deverá suportar os seguintes protocolos: FC-PI-4; FC-PI-5; FC-PI-6; FCFS-3; 
FC-LS-2; FC-GS-6; FC-DA; FC-DA-2; FCP-4; SPC-4; SBC-3; SSC-4; FC-PH; FC-PH-2; 
FC-PH-3; FC-PI; FC-PI-2; FC-PI-3; FC-FS; FCGS-2/3/4/5; FCP-2/3; FC-HBA; FC-TAPE; 
FC-MI; SPC-3; SBC-2; SSC-2; SSC-3, 
1.13.14 Deverá operar em modo full-duplex; 
1.13.15 Suportar FCP SCSI initiator and target operation; 
1.13.16 Suportar point-to-point fabric connection (F-port fabric login); 
1.13.17 Suportar Fibre Channel services class 3; 
1.13.18 Suportar LUN masking para isolamento de tráfego do storage; 
1.13.19 Suportar virtualização de N_port (NPIV); 
1.13.20 Deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: 
1.13.20.1 VMware ESXi 6.5 ou superior; 
1.13.20.2 Microsoft Windows Server 2016 ou superior; 
1.13.20.3 Red Hat Enterprise Linux Server 7 ou superior; 
1.13.20.4 SUSE Linux Enterprise Server 12 ou superior; 
1.13.20.5 Oracle Linux 7 ou superior. 
1.14 Controladora de Interface 10 Gbps Ethernet 
1.14.1 Os servidores do tipo 2 a 6 deverão possuir 04 (quatro) interfaces 10GB. O 
servidor tipo 1 deverá possui 02 (duas) interfaces 10 Gb; 
1.14.2 As interfaces poderão ser do tipo Lan on Motherboard (LOM); 
1.14.3 As portas deverão ser do tipo SPF+; 
1.14.4 Deverão ser entregues todos transceivers, cabeamentos e componentes para a 
completa instalação do servidor ao ambiente operacional da CONTRATANTE; 
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1.14.5 Deverão ser fornecidos cabos de fibra óptica do tipo Fiber Ethernet, LC-LC Multi-
Mode OM3, para conexão em rede LAN 10Gigabit Fiber Ethernet na mesma quantidade 
de interfaces de rede ofertada. O comprimento destas fibras poderá ser de 3, 10 ou 15 

metros, conforme necessidade da CONTRATANTE; 
1.14.6 Taxas mínimas de transmissão de dados: 
1.14.6.1 Gigabit Ethernet; 
1.14.6.2 10 Gigabit Ethernet; 
1.14.7 O Chaveamento deverá ser automático entre as taxas de transferência 
suportadas; 
1.14.8 Suporte as funções de fail over e balanceamento de carga; 
1.14.9 Suporte a particionamento vNICs ou utilizando SR-IOV; 
1.14.10 Suporte a MSI-X; 
1.14.11 Suporte a operação em IPv4 e IPv6; 
1.14.12 Suporte a offload e encapsulamento de VXLAN/NVGRE; 
1.14.13 Suporte a Virtual Ethernet Bridge (VEB) ou Data Center Bridge; 
1.14.14 Suporte a VMware NetQue e VMQ; 
1.14.15 Suporte a Microsoft VMQ e VMQ Dinâmico em Hyper-V; 
1.14.16 Suporte ao offload de checkum em TCP e UDP para IPv4 e IPv6; 
1.14.17 Suporte ao RSS em TCP e UDP para IPv4 e IPv6; 
1.14.18 Suporte a LSO em TCP e UDP para IPv4 e IPv6; 
1.14.19 Suporte a, no mínimo, 64 endereços MAC/vLAN por porta; 
1.14.20 Suporte a Jumbo Frames de, ao menos, 9000 Bytes; 
1.14.21 Suporte ao protocolo e iSCSI; 
1.14.22 Suporte aos padrões: 
1.14.22.1 IEEE 802.3-2008; 
1.14.22.2 IEEE 802.1Q vLAN 

1.14.22.3 IEEE 802.3X 

1.14.22.4 IEEE 802.1Qaz; 
1.14.22.5 IEEE 802.1Qbb; 
1.14.22.6 IEEE 802.3ad LACP; 
1.14.22.7 IEEE 802.1ab LLDP; 
1.14.22.8 IEEE 802.3ae; 
1.14.23 Deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: 
1.14.23.1 VMware ESXi 6.5 ou superior; 
1.14.23.2 Microsoft Windows Server 2016 ou superior; 
1.14.23.3 Red Hat Enterprise Linux Server 7 ou superior; 
1.14.23.4 SUSE Linux Enterprise Server 12 ou superior; 
1.14.23.5 Oracle Linux 7 ou superior. 
1.15 Controladora de Interface Gigabit Ethernet 
1.15.1 Possuir 02 (duas) interfaces Gigabit Ethernet RJ-45; 
1.15.2 As interfaces poderão ser do tipo Lan on Motherboard (LOM); 
1.15.3 O Chaveamento deverá ser automático entre as taxas de transferência 
suportadas; 
1.15.4 Suporte as funções de fail over e balanceamento de carga; 
1.15.5 Suporte a MSI-X; 
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1.15.6 Suporte a operação em IPv4 e IPv6; 
1.15.7 Suporte ao RSS em TCP e UDP para IPv4 e IPv6; 
1.15.8 Suporte a LSO em TCP e UDP para IPv4 e IPv6; 
1.15.9 Suporte a, no mínimo, 64 endereços MAC/vLAN por porta; 
1.15.10 Suporte a Jumbo Frames de, ao menos, 9000 Bytes; 
1.15.11 Suporte aos padrões: 
1.15.11.1 IEE 802.1p - QoS; 
1.15.11.2 IEE 802.1q - VLAN; 
1.15.11.3 IEE 802.3ad - Link Aggregation; 
1.15.11.4 IEE 802.3x – Full Duplex; 
1.15.11.5 IEE 802.3ab – Gigabit Ethernet; 
1.15.12 Deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: 
1.15.12.1 VMware ESXi 6.5 ou superior; 
1.15.12.2 Microsoft Windows Server 2016 ou superior; 
1.15.12.3 Red Hat Enterprise Linux Server 7 ou superior; 
1.15.12.4 SUSE Linux Enterprise Server 12 ou superior; 
1.15.12.5 Oracle Linux 7 ou superior. 
1.16 Agente para Gerenciamento e Inventário 

1.16.1 Cada servidor deverá ter módulo dedicado de gerenciamento out-of-band via porta 
Gigabit Ethernet, RJ-45, que permita acesso remoto ao servidor a partir de interface web, 
compatível com Google Chrome e Mozilla Firefox, com as seguintes características: 
1.16.1.1 Suporte às interfaces e protocolos de gerenciamento IPMI 2.0 e SNMP; 
1.16.1.2 Suporte aos protocolos de criptografia SSL para acesso Web e SSH para 
acesso CLI; 
1.16.1.3 Monitoramento das condições dos componentes do servidor, bem como a 
emissão de alertas, inclusive por e-mail, em caso de anormalidade desses componentes; 
1.16.1.4 Configuração remota de parâmetros de BIOS e RAID; 
1.16.1.5 Possibilidade de ligar, desligar e reiniciar o servidor de forma remota e 
independente de sistema operacional ou software agente; 
1.16.1.6 Controle remoto do tipo virtual KVM de forma out-of-band, ou seja, independente 

de sistema operacional ou software agente; 
1.16.1.7 Permitir conexão de media virtual que possibilite acesso a dispositivos (DVD e 

CD) de uma estação de trabalho remota ou a imagens (ISO) dos mesmos; 
1.16.1.8 Suporte a autenticação local e através de integração com MS Active Directory; 
1.16.1.9 Suporte à instalação, update e configuração remota de sistemas operacionais, 
drivers e firmwares através de solução de deployment compatível com a solução 
ofertada; 
1.16.1.10 Trabalhar com console remoto web que possibilite acesso via navegador 
Google Chrome e Mozilla Firefox a partir de qualquer estação conectada à rede, que 
ofereça controle pleno do servidor, com suporte aos protocolos SNMP e TCP/IP, 
independente do sistema operacional, isto é, deve possibilitar acesso ao servidor via 
console gráfico permitindo interação com o sistema operacional por teclado e mouse, 
visualizar e interagir com as etapas de ligamento e desligamento, inclusive POST e 
Setup, além de acesso e interação com utilitário de configuração de BIOS. 
1.17 Gabinete 
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1.17.1 Baias para Discos Internos – Deverá disponibilizar, no mínimo, 6 (seis) baias 
internas para discos/drives hot-swap. 
1.17.2 Deverá possuir LEDs de diagnósticos que facilitam a resolução de problemas; 
1.17.3 Deverá possuir alertas proativos de componentes internos, como processadores, 
controladoras RAID e temperatura de subcomponentes, alertando ao administrador do 

reguladores de voltagem, discos/drives internos, ventiladores, fontes de alimentação,  
sistema a pré-falha de algum componente; 
1.17.4 Deverá possuir sistema LCD ou LED frontal para exibir informações de diagnóstico 
do servidor; 
1.17.5 Possuir suporte e braço para organização e movimentação de cabos; 
1.17.6 Possuir trilhos para instalação do servidor em racks padrão 19”; 
1.17.7 Deverá possuir kit de segurança bezel (Security Bezel Kit). 
 
2 Servidor em Rack – Tipo 1 – Item 11 

2.1 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 01 (um) processador de 
arquitetura x86; 
2.2 O processador ofertado deve ter sua data de lançamento oficial, ou seja, estar 
disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre de 2017 
(Q3’17) ou mais novos; 
2.3 O processador deverá possuir, no mínimo, 3,6 GHz de clock base de operação; 
2.4 O processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock automaticamente 
em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
2.5 O processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 16,5 (dezesseis e meio) MB; 
2.6 O processador deverá possuir 04 (quatro) núcleos de processamento e deverá 
suportar o dobro de threads; 
2.7 O processador deverá possui, no mínimo, 02 (dois) links UPI (UltraPath Interconnect); 
2.8 O processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no mínimo, 
2666 MT/S; 
2.9 O processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 105 
(cento e cinco) Watts; 
2.10 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) GB de 
memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem balanceados 
entre os canais de comunicação com o processador, conforme recomendação do 
fabricante do processador; 
2.11 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1.536 (um quinhentos e trinta e seis) GB 
de memória RAM, caso seja configura dom a quantidade máxima de CPU disponível; 
2.12 Possuir altura máxima de 1 (um) rack unit (1U). 
 
3 Servidor em Rack – Tipo 2 – Item 12 

3.1 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquitetura x86 idênticos; 
3.2 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estaremdisponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
3.3 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 3,6 GHz de clock base de operação; 
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3.4 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
3.5 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 16,5 (dezesseis e meio) 
MB; 
3.6 Cada processador deverá possuir 04 (quatro) núcleos de processamento e deverá 
suportar o dobro de threads; 
3.7 Cada processador deverá possui, no mínimo, 02 (dois) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
3.8 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
3.9 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 105 
(cento e cinco) Watts; 
3.10 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) GB de 
memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem balanceados 
entre os canais de comunicação com os processadores, conforme recomendação do 
fabricante do processador; 
3.11 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1.536 (um quinhentos e trinta e seis) GB 
de memória RAM. 
3.12 Possuir altura máxima de 1 (um) rack unit (1U); 
 
4 Servidor em Rack – Tipo 3 – Item 13 

4.1 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquitetura x86 idênticos; 
4.2 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
4.3 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 3,4 GHz de clock base de operação; 
4.4 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
4.5 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 19,25 (dezenove e vinte e 
cinco centésimos) MB; 
4.6 Cada processador deverá possuir 06 (seis) núcleos de processamento e deverá 
suportar o dobro de threads; 
4.7 Cada processador deverá possui, no mínimo, 03 (três) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
4.8 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
4.9 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 115 
(cento e quinze) Watts; 
4.10 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) GB de 
memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem balanceados 
entre os canais de comunicação com os processadores, conforme recomendação do 
fabricante do processador; 
4.11 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1.536 (um quinhentos e trinta e seis) GB 
de memória RAM. 
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4.12 Possuir altura máxima de 1 (um) rack unit (1U); 
 
5 Servidor em Rack – Tipo 4 – Item 14 

5.1 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquitetura x86 idênticos; 
5.2 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
5.3 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 2,1 GHz de clock base de operação; 
5.4 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
5.5 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 22 (vinte e dois) MB; 
5.6 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 16 (dezesseis) núcleos de 
processamento e deverá suportar o dobro de threads; 
5.7 Cada processador deverá possui, no mínimo, 03 (três) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
5.8 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
5.9 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 125 
(cento e vinte e cinco) Watts; 
5.10 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 192 (cento e noventa e dois) GB de 
memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem balanceados 
entre os canais de comunicação com os processadores, conforme recomendação do 
fabricante do processador; 
5.11 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1.536 (um quinhentos e trinta e seis) GB 
de memória RAM. 
5.12 Possuir altura máxima de 1 (um) rack unit (1U); 
 
6 Servidor em Rack – Tipo 5 – Item 15 

6.1 Deverá possuir 02 (dois) sockets e ser entregue com 02 (dois) processadores de 
arquitetura x86 idênticos; 
6.2 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estarem disponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
6.3 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 2,7 GHz de clock base de operação; 
6.4 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
6.5 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 33 (trinta e três) MB; 
6.6 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 24 (vinte e quatro) núcleos de 
processamento e deverá suportar o dobro de threads; 
6.7 Cada processador deverá possui, no mínimo, 03 (três) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
6.8 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
6.9 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 205 
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(duzentos e cinco) Watts; 
6.10 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 768 (setecentos e sessenta e oito) 
GB de memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem 
balanceados entre os canais de comunicação com os processadores, conforme 
recomendação do fabricante do processador; 
6.11 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 1.536 (um quinhentos e trinta e seis) GB 
de memória RAM. 
6.12 Possuir altura máxima de 1 (um) rack unit (1U); 
 
7 Servidor em Rack – Tipo 6 – Item 16 

7.1 Deverá possuir 04 (quatro) sockets e ser entregue com 04 (quatro) processadores de 

arquitetura x86 idênticos; 
7.2 Os processadores ofertados devem ter sua data de lançamento oficial, ou seja, 
estaremdisponíveis no mercado pela fabricante da CPU, a partir do terceiro quadrimestre 
de 2017 (Q3’17) ou mais novos; 
7.3 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 2,1 GHz de clock base de operação; 
7.4 Cada processador deverá possuir tecnologia que permita elevar o clock 
automaticamente em situações de necessidade (Turbo Boost) para, no mínimo, 3,7 GHz; 
7.5 Cada processador deverá possuir cache L3 de, no mínimo, 22 (vinte e dois) MB; 
7.6 Cada processador deverá possuir, no mínimo, 16 (dezesseis) núcleos de 
processamento e deverá suportar o dobro de threads; 
7.7 Cada processador deverá possui, no mínimo, 03 (três) links UPI (UltraPath 
Interconnect); 
7.8 Cada processador deverá possuir frequência de operação de memória de, no 
mínimo, 2666 MT/S; 
7.9 Cada processador deverá possuir potência de dissipação térmica de, no máximo, 125 
(cento e vinte e cinco) Watts; 
7.10 O servidor deverá ser entregue com, no mínimo, 384 (trezentos e oitenta e quatro) 
GB de memória RAM, com os pentes de memória distribuídos de forma a estarem 
balanceados entre os canais de comunicação com os processadores, conforme 
recomendação do fabricante do processador; 
7.11 O servidor deverá suportar, no mínimo, até 3072 (três mil e setenta e dois) GB de 
memória; 
7.12 Possuir altura máxima de 2 (dois) rack unit (2U); 
 
8 Módulo de Memória RAM – Item 17 

8.1 Pentes de memória de 32GB; 
8.2 Deverá ser compatível com o servidor tipo 6, item 16; 
8.3 Deverão ser do tipo DDR4 LRDIMM ou RDIMM com ECC e velocidade de 
barramento de 2666 MT/S ou superior; 
8.4 Deverão suportar as tecnologias Single Device Data Correction, Memory Channel 
Mirroring e Memory Rank Sparing. 
 
 
9 Rack Padrão – Item 18 
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9.1 Racks de 19” para acomodação de servidores com altura mínima de 42U, padrão 
EIA-310; 
9.2 Profundidade máxima de 1200 mm; 
9.3 Largura máxima de 605mm; 
9.4 Modelo fechado, com laterais independentes e removíveis, dotado de porta com 
fechadura de segredo ou chave; 
9.5 Deverá conter todos os kits para montagem (porca-gaiola, parafusos, arruelas, etc); 
9.6 Quantidade de PDUs, montadas internamente, de forma redundante, utilizando 
espaço máximo de 1U, suficiente para atender a instalação do rack completamente cheio 
por servidores de 2U; 
9.7 Os conectores das PDUs deverão ser adaptados a rede elétrica do Tribunal; 
9.8 Incluir todos os acessórios destinados a ordenação de cabos lógicos e de força 
dentro do rack; 
9.9 Possuir Base (pés) que permitam a perfeita estabilidade do equipamento e ainda 
possam ser reguláveis de maneira a compensar eventuais desníveis no piso e com 
rodízios giratórios que permitam travamento; 
9.10 Deverá possuir suporte para trilhos para instalação dos servidores fornecidos; 
9.11 Possuir suporte à instalação de braço para organização e movimentação dos cabos; 
9.12 Ser fornecido elementos de fixação para organização de cabos; 
9.13 O rack deverá permitir o fluxo de ar dos equipamentos instalados para trabalhar com 
a configuração corredor frio/quente; 
9.14 O rack deverá suportar peso máximo de, no mínimo, 800kg; 
9.15 Deverá possuir porta frontal reversível com ângulo de abertura, mínimo, de 120º, em 
aço perfurado, com fechadura escamoteável e índice de ventilação de, no mínimo, 69%; 
9.16 Deverá possuir porta traseira bipartida em aço perfurado, com ângulo de abertura, 
mínimo, de 120º, com fechadura escamoteável e índice de ventilação de, no mínimo, 
69%; 
9.17 Deverá possuir planos (frontal e traseiro) com numeração de Us; 
9.18 Deverá possuir entrada e saída de cabos pela base. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2019

Processo TRT n. 3.628/2019. Contratante: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região.
Contratada: WJ SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. (CNPJ n. 05.116.014/0001-99). Objeto:
Prestação de serviços de manutenção e implantação de novas versões do SIABI, que é
compatível com o formato MARC, com o AACR2 e com o padrão ISO 2709, possibilitando
o gerenciamento eletrônico do acervo e da maior parte das rotinas da Biblioteca Sociólogo
Odilon Ribeiro Coutinho, além de possibilitar o intercâmbio de dados entre as Bibliotecas
dos outros Regionais, tudo em conformidade com as especificações constantes no Presente
Contrato, no Projeto Básico e na proposta da Contratada. Natureza de Despesa: 339040.
Programa de Trabalho Resumido: 107680. Nota de Empenho: 2019NE000506. Valor mensal
do contrato: 482,85 (quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 25/08/2019, podendo ser prorrogada,
mediante Termo Aditivo e por igual período. Data da assinatura: 19/08/2019. Assinam:
Alexandre Gondim Guedes Pereira, Diretor-Geral, pelo Contratante, e Aneide de Medeiros
Dantas Silva, Representante Legal, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019

PROAD Nº 5488-2019. O TRT-14ª Região, torna pública, a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDIC AÇ ÃO,
correspondente a contratação de empresa para fornecimento de torneiras de mesa, com
acionamento hidromecânico, bica alta, para atender as necessidades deste Tribunal.
Empresa Vencedora: Lote I - SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, conforme Ata da
Sessão Pública (Id. 42), e Relatório da Pregoeira (Id. 45). Valor Total: R$ 259,24. Amparo
legal: art. 8º, inciso VI, do Decreto 5.450/05 c/c o art. 4º, inciso XXII, da Lei 10.520/02, e
art. 11, inciso II, da Portaria GP n. 0001, de 02/01/2019.

Porto Velho, 20 de agosto de 2019.
LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2019

PROCESSO ADM. VIRTUAL PROAD N.º 30837/2018. Contratante: TRT-14ª REGIÃO.
Contratada: ZOOM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N.º06.105.781/0001-65. Objeto: a aquisição e
instalação de servidores em lâminas com todos os componentes para solução completa
tipo blades e servidores padrões racks, com suporte de serviços associados, incluindo
prestação de assistência técnica em garantia. Vigência: de 12 (doze) meses, contados do
recebimento definitivo do objeto. Assinado: 16/08/2019. Programas de Trabalho
0212605712C730001 e 02122057142566020, natureza da Despesa: 449052-35, notas de
empenho n.º 2019NE001031 e 2019NE001032, emitidas em 05/08/2019, correspondendo
ao valor global de R$ 672.000,00. Assinaturas: Eder Jorge Machado Santana, Diretor-Geral
do TRT 14ª Região em substituição e, de outro, o senhor Guilherme Nunes Silva,
representante da contratada.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2017. PROCESSO ADM. VIRTUAL PROAD N.º
17399/2016. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: MORAES & SANTOS SERV I ÇO S
LTDA - ME, inscrita no CNPJ-MF 13.912.590/0001-70 . Objeto: Repactuação de preços
de 2019/2019, dotação orçamentária e a inserção dos incisos III, IV, V e VI na Cláusula
Dezessete do Contrato n.º 02/2017. Assinado: 19/08/2019. Programa de trabalho
02.122.0571.4256.6020 , natureza da Despesa: 339037.01, correspondendo ao valor
mensal de R$ 34.985,27 e anual de R$ 419.823,24 . Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira
Júnior, Diretor-Geral do TRT 14ª Região e, de outro, o senhor Deyvison Barbosa
Moraes , representante da contratada.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 38/2018. PROCESSO ADM. VIRTUAL PROAD N.º
30553/2018. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: PROVISA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ N.º 26.156.245/0001-04. Objeto: Prorrogação da vigência,
com repactuação de preços de 2019/20120, a dotação orçamentária, inserção das
alíneas "j, k. l. m" na Cláusula Décima Primeira e a ratificação dos servidores que farão
a fiscalização do Contrato n.º 38/2018. Vigência: em 1º/10/2019 e término em
30/09/2020. Assinado: 20/08/2019. Programa de Trabalho: 02.122.0571.4256.6020,
natureza da Despesa 3390.92.37.03, correspondendo ao valor anual de R$
2.458.932,00. Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira Júnior, Diretor-Geral do TRT 14ª Região
e, de outro, o senhor Aluísio Nascimento dos Santos, representantes da contratada.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 28/2016. PROCESSO ADM. VIRTUAL PROAD N.º
15255/2016. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: MULTITEC ELEVADORES LTDA
EPP, inscrita no CNPJ-MF n.º 09.477.789/0001-40 . Objeto: Prorrogação da vigência,
com reajuste de preços, dotação orçamentária e a ratificação dos servidores que farão
a fiscalização do Contrato n.º 28/2016 . Vigência: 26/10/2019 à 25/10/2020. Assinado:
16/08/2019. Programa de trabalho 02.122.0571.4256.6514, natureza da Despesa:
339039.16, correspondendo ao valor mensal de R$ 3.900,00 e anual de R$ 46.800,00
. Assinaturas: Eder Jorge Machado Santana, Diretor-Geral do TRT 14ª Região em
substituição e, de outro, o senhor Naudylann Dantas Lima , representante da
contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS
SEÇÃO DE ANÁLISE CONTRATUAL

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo nº CP0111/2017. Contrato Nº 60/2017. Partes: TRT e Mar Brasil Serviços e
Locações Ltda - ME. CNPJ: 02.233.923/0001-19. Objeto: rescisão unilateral do contrato, a
partir do dia 15/08/2019, cujo objeto consiste na aquisição de 02 (dois) Cassetes
Hidrônicos, com instalação no ambiente do 17º andar do Edifício Sede Judiciária do TRT.
Fundamento: Lei nº 8666/1993, artigo 78, inciso XII. Assina: Vera Lúcia de Oliveira Ramires.
Data: 15/08/2019.

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo nº CP0063/2016-A. Contratos Nº 5/2017 e 18/2017. Partes: TRT e GH Comércio
de Ar Condicionado Central Ltda. CNPJ: 11.496.093/0001-03. Objeto: rescisão unilateral dos
contratos, a partir do dia 15/08/2019, cujo objeto consiste na prestação de serviços de
manutenção preventiva, com limpeza geral dos equipamentos, manutenção corretiva e
instalação de aparelhos de ar-condicionado do tipo monobloco - janela e split, com
substituição de peças novas, originais da marca do equipamento ou compatíveis
(Circunscrições 1, 2, 3, 5, 7 e 8). Fundamento: Lei nº 8666/1993, artigo 78, inciso XII.
Assina: Vera Lúcia de Oliveira Ramires. Data: 15/08/2019.

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo nº CP0429/2016-C. Contrato Nº 37/2018. Partes: TRT e Inova Ar Condicionado
Eireli-ME. CNPJ: 23.268.984/0001-91. Objeto: rescisão unilateral do contrato, a partir do
dia 15/08/2019, cujo objeto consiste na prestação de serviços de climatização, com
fornecimento e instalação de aparelhos condicionadores de ar tipo Split Hi-Wall, Piso-Teto
e Split tipo Cassete (Circunscrição 8). Fundamento: Lei nº 8666/1993, artigo 78, inciso XII.
Assina: Vera Lúcia de Oliveira Ramires. Data: 15/08/2019.

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo nº CP0063/2016-B. Contratos Nº 4/2017 e 31/2017. Partes: TRT e Interclima
Andradina Ar Condicionado Ltda. CNPJ: 11.389.354/0001-96. Objeto: rescisão unilateral dos
contratos, a partir do dia 15/08/2019, cujo objeto consiste na prestação de serviços de
manutenção preventiva, com limpeza geral dos equipamentos, manutenção corretiva e
instalação de aparelhos de ar-condicionado do tipo monobloco - janela e split, com
substituição de peças novas, originais da marca do equipamento ou compatíveis
(Circunscrições 4 e 6). Fundamento: Lei nº 8666/1993, artigo 78, inciso XII. Assina: Vera
Lúcia de Oliveira Ramires. Data: 15/08/2019.

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo nº CP0429/2016-A. Contrato Nº 19/2017. Partes: TRT e Refri Master Comércio
Importação e Serviços Ltda ME. CNPJ: 05.385.583/0001-30. Objeto: rescisão unilateral do
contrato, a partir do dia 15/08/2019, cujo objeto consiste na prestação de serviços de
climatização, com fornecimento e instalação de aparelhos condicionadores de ar tipo Split
Hi-Wall, Piso-Teto e Split tipo Cassete (Circunscrição 1 e Edifício Sede Administrativo).
Fundamento: Lei nº 8666/1993, artigo 78, inciso XII. Assina: Vera Lúcia de Oliveira Ramires.
Data: 15/08/2019.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: TRT/18ª nº 9959/2017. CONTRATADA: ENERGIZA ENGENHARIA LTDA. ESP ÉC I E :
2º termo aditivo ao contrato nº 074/2017. OBJETO: Prorroga a vigência do contrato por 12
meses, a contar de 24/11/2019, altera a razão social para "ENERGIZA ENGENHARIA EIRELI",
dentre outras adequações. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II e art. 65, II, ambos da Lei nº
8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 19/08/2019.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PROAD. 177/2018; Espécie: Contrato TRT 19ª SJA 028/2019; Contratante: TRT da 19ª
Região; CNPJ: 35.734.318/0001-80; Contratada: ATIVA SERVIÇOS GERAIS; CNPJ:
40.911.117/0001-41; Objeto: Prestação de serviços terceirizados na área de apoio
administrativo; Vigência: 12 meses a contar da data de 16/08/2019; Assinatura:
29/07/2019; Modalidade: Pregão Eletrônico 05/2019; Base Legal: Lei nº. 8.666/93 e demais
normas legais aplicáveis à espécie; Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº.
02.122.0571.4256.0027,PTRes 107722 - Natureza da Despesa 339037; Nota de Empenho:
2019NE000419 de 23/05/2019 Valor: R$ 282.050,00; Signatários: Desa. Anne Helena
Fischer Inojosa, Presidente do TRT 19ª Região e a Sra. Ivonete Porfírio Barros, pela
empresa contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

PROAD: 1.403/2019; Espécie: Contrato TRT 19ª AJA 027/2019; Contratante: TRT da 19ª
Região; CNPJ: 35.734.318/0001-80; Contratada: SILVANA MARCIA GUIMARÃES SANDES E
CIA LTDA; CNPJ: 05.638.141/0001-58; Objeto: Contratação de empresa com
responsabilidades técnicas no âmbito da engenharia elétrica, conforme atribuições
profissionais regulamentadas pela Lei Federal n. 5.194/1966 para consultoria e projeto de
modernização de um conjunto de 4 (quatro) subestações do CONTRATANTE, todos situados
no Centro de Maceió-Al; Vigência: 170 dias corridos a partir da assinatura do contrato;
Modalidade: Dispensa de Licitação; Base Legal: Lei nº. 8.666/93 e demais normas legais
aplicáveis à espécie; Valor global: R$ 32.800,00; Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho nº. 02.122.0571.4256.0027 - PTRes 107722 - Natureza da Despesa 339039; Nota
de Empenho: 2019NE000523 de 26.07.2019 Assinatura: 31/07/2019; Contratante: Desa.
Anne Helena Fischer Inojosa, Presidente do TRT 19ª Região e a Sra. Silvana Marcia
Guimarães Sandes, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

UASG: 080024. 2º termo aditivo ao contrato nº 11/2017, firmado com a empresa GREEN4T
Soluções TI Ltda. Objeto: prorrogar o prazo de vigência por 12 meses, a contar de
04/07/2019 e reajustar em 1,87% o valor mensal do contrato. Fundamento legal: art. 57,
Inciso II Processo: 831/2015. Cobertura Orçamentária: ND 33904011. PT
02.122.0571.4256.0022. Valor mensal do contrato passará de R$ 30.000,00 para R$
30.561,84. Nota de Empenho: 396/2019. Assina: Raimundo Saraiva de Moraes Filho
(p/contratante), Antônio Donizete Lopes Bob, e, Vaner Benedito Soares da Silva (p/
Contratada).

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NA BAHIA

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Espécie: Termo de Credenciamento Nº 34/2019, celebrado entre a UNIÃO FEDERAL ,
através da Justiça Federal de Primeiro Grau na Bahia e CLINICA ODONTO VITA - A.M.L. DE
LEMOS. OBJETO: Prestação pela Credenciada, de Serviços de Assistência à Saúde, na
especialidade indicada no Anexo I. Fundamento legal: PAe 0010002-44.2019.4.01.8004 -
TRF - 1ª Região, Lei 8.666/93, especialmente Art. 25 Caput, Regulamento Geral do PRO-
SOCIAL,. Vigência: Tempo indeterminado. Assinatura: 14.08.2019. Assina DR. DIRLEY DA
CUNHA JUNIOR, Diretor do Foro e, pela empresa, ANDRÉ MIDLEJ LAVIGNE LEMOS,
Administrador.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Espécie: Termo de Credenciamento Nº 35/2019, celebrado entre a UNIÃO FEDERAL ,
através da Justiça Federal de Primeiro Grau na Bahia e FACECARE - ACCIOLY E CHEFFER
CLINICA ODONTOLOGICA. OBJETO: Prestação pela Credenciada, de Serviços de
Assistência à Saúde, na especialidade indicada no Anexo I. Fundamento legal: PAe
0008777-86.2019.4.01.8004 - TRF - 1ª Região, Lei 8.666/93, especialmente Art. 25
Caput, Regulamento Geral do PRO-SOCIAL,. Vigência: Tempo indeterminado. Assinatura:
14.08.2019. Assina DR. DIRLEY DA CUNHA JUNIOR, Diretor do Foro e, pela empresa,
LETICIA ALMEIDA CHEFFER e RENATA BAHIA ACCIOLY LINS, Administradoras.


